
CONTRATO No 096/2018 

coNTRATAcAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAcAO DE SERV!OS DE ENGENHARIA NAS OBRAS 
REMANESCENTES DA CRECHE DO DERBA, INCLUINDO, MAO 
DE OBRA F MATERIAlS INCLUSOS, COM RECURSOS DO 
TERMO/CONVENIO No 255912012 CELEBRADO ENTRE 0 
MEC/FNDE, COM 0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BA, 
CONFORME EDITAL OF LICITAcAO - TOMADA DE PREOS N 
001/2018, QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICIPO DE SANTO 
AMARO - BAHIA - E A EMPRESA CONSTRUTORA MAX LTDA ME. 

C FUNDO MUNICIPAL DE EDuCAcAo, Pessoa Juridica de Direito Püblico Interno, corn sede na 
Ra Praça da Purificaçâo, SIN, Centro, Santo Arnaro - BA, inscrito no CNPJ sob nUrnero 
18.716.237/0001-39, neste ato representado pelo Secretário de Educação, o Sr. RA!MUNDO JORGE 
PERE1RA DE MATOS, doravante denominado CONTRATANTE e a CONSTRUTORA MAX LTDA 
ME: nscrito no CNPJ sob n° 05,8886.574/0001 -22 situada NA AVENIDA Afranio Peixoto, n° 15, 
Farpe, Salvador - Bahia, CEP: 42.800-020, neste ato representada por ADELSON HENRIQUE 
PEREIRA SANTOS, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Fornecimento/prestacão de servicos, segundo as condicOes nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. - C presente Contrato tern por Objeto A PRESTAçAO DE SERVIOS DE ENGENHARIA NAS 
OBRAS REMANESCENTES DA CRECHE DO DERBA, INCLUINDO, MAO DE OBRA E 
MATERIAlS INCLUSOS, COM RECURSOS DO TERMO/CONVENIO No 2559/2012 
CELEBRADO ENTRE 0 MEC/FNDE, COM 0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BA, conforme 
Planilhas e Anexo deste Edital, de acordo corn as EspecificaçOes Técnicas, Planilhas de 
Quantidades e Preços, tal corno discriminado no Edital de Licitaçâo - Tomada de Preços N - 
001/2018 e Processo Administrativo no 017/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA -DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

- Fazern parte integrante do presente Contrato: 

.) Edita! de Licitaçâo TOMADA DE PREQOS N2  001/2018 e seus Anexos; 
b) Proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

3.1. — 0 prazo de execu'ão dos serviços Objeto deste Contrato, contados da data da ernissão da 
ordem de sérviço pela SECRETARIA DE EDUCAAO/PMSA é de 06 (seis) meses. 

3.1.1 0 prazo para a entrega do objeto contratual adrnite prorrogacao, a critério da Adrninistraçao, 
mantidos todos os direitos, obrigacöes e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 

10. da Lei 8.666193. 

3.2. — A SECRETARIA DE EDUCAçAO deverá emitir Ordens de Serviços em que sejam 
especificados os serviços, nas quais deverao constar, obrigatoriarnente, as seguintes dados: 

Prograrnaçâo que deverã ser seguida pela CONTRATADA. 
Quantitativos globais estimados dos serviços principals a serem executados, em 
consonância corn os itens que integrarn o Cronograrna Fisico. 
Definiçâo dos locais onde os serviços serão executados. 
Prazos de execuçâo dos serviços. 
Numeraçâo que permita sua individualizacâo. 

.3. - A CONTRATADA, no prazo de ate 05 (cinco) dias corridos, após o recebirnento das Ordens 

ie Serviço, poderâ contestar quaisquer dados das rnesrnas que nao estiverern de acordo com este 

iiocrato, ou corn o projeto citado. Depois de decorrido este prazo a Ordem de Serviço será 
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considerada aceita e subsidiará a aferiçâo de rnediçães, cronogramas, multas e outras finalidades 
previstas neste Contrato. 
3.4. - Na contagern dos prazos, é excluldo o dia do início e incluido a do vencimento. 
3.5. - 0 prazo de execuçâo dos serviços poderá ser prorrogado nas hipóteses e na forma do art. 57 
da Lei Federal n2  8.666/93, observando-se, ainda, o item 5.2 do Edital. 

CLAUSULA QUARTA -DA EQUIPE TECNICA DA CONTRATADA 

4.1. - Na execucâo do presente Contrato, a CONTRATADA deverá empregar profissional 
capadtado, nos lirnites das necessidades exigidas para tanto, assim entendidas coma detentor de 
diploma de nivel superior para as tarefas que a exijam e de declaraçao de responsabilidade tecnica 
pela e*ècução dos serviços descritos na CLAUSULA PRIMEIRA retro, emitida por pessoas juridicas 
de direito pUblico ou privado. 
4.2. Os profissionais da Equipe Técnica, incluindo-se as integrantes dos quadros das 
suboontratadas, deveräo estar presentes em todas as atividades decorrentes do serviço, e nâo 
poderào ser substituidos sem prévia anuência, de acordo corn ojuizo discricionário da SECRETARIA 
DE EDucAçAo e mediante a apresentacäo de justificativa prévia pela CONTRATADA. 
4.3. - No caso do responsavel técnico pelos servicos Objeto deste Contrato, nao ser o mesmo da 
Proposta da CONTRATADA, o substituto deverá atender a exigido no Edital. 

CLAUSULA QUINTA -DAS MEDIQOES 

5.1. - As mediçoes para efeito de pagamento serâo procedidas independentemente da solicitação 
da CONTRATADA, ao término de cada més (ou quinzena, conforme conveniência da Contratante), 
em conformidade corn o Cronograma Fisico-Financeiro, abrangendo as Ordens de Serviço 
executadas integrairnente na quinzena em referenda, exceto amediçao final que corresponderá, no 
minimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato e so será liberada após a aceitaçâo 
definitiva de todo a Objeto deste Contrato. 
5.2. - A cada alteraçâo contratual necessária, por acréscimo ou reduçao do Objeto, valor ou prazo 
do Contrato, observado o limite legal de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, será acordado nova Cronograrna, atendido o interesse da PMSA. 
5.3. - Não serão considerados nas rnediçOes quaisquer serviços executados, mas nâo discriminados 
na Planilha fornecidas, ou em suas eventuais alteraçOes no curso do Contrato. 

- 

5.4. - Poderao ser realizadas mediçöes interrnediarias, a critério da SECRETARIA DE EDUCAçAO. 
5.5. - A medicão final corresponderá no rninimo, a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do 
Contrato e sO será liberada após a aceitacao definitiva global do serviço. 

CLAUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO 

Cl. - Os pagamentos serâo efetuados em conformidade corn as mediçoes mensais ou quinzenais, 
observada a obrigatriedade do percentual minirno do 5% (cinco por cento) para a Ultima medição, 
de acordo com a CLAUSULA QUINTA - ITEM 5.5, devendo esse percentual ser liberado após o aceite 
definitivo global dos serviços. 
6.2. - Os pagarnentos serâo efetuados em ate 30 (trinta) dias, após a protocolizacâo da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da 
fatura, a CONTRATADO deverá estar de posse, em plena vigência, dos docurnentos elencados item 
6.4 desta CLAUSULA. 
6.3. - Para fins do que prescreve o item 6.1 da clausula sexta, o documento de cobrança deveré ser 
apresentado a Fiscalização, para atestação, e, apôs, protocolado na Prefeitura Municipal de SANTO 
AMARO, ate a 50  dia Util do més subsequente ao da mediçâo. 
6.4. - 0 pagamento somente será liberado, mediante apresentacãa, pela CONTRATADA, dos 
seguintes documentos, que deverão estar dentra dos respectivos prazas de validade, quanda for a 

cash: 
Carta de encarninhamento; 
Nota fiscal (fatura), em 02 (duas) vias; 
Resuma de mediçao, em 02 (duas) vias, aprovado pela Fiscalizacãa; 

• 4. COpia da carta de encarninhamento do Cadastro dos Serviças executadas na ültima 
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rnedição anterior, bern como, o nUmero do protocolo e cópia do memorando de aprovaçâo 
do Cadastro dos Serviços executados na penültirna rnediçâo anterior. 

solicitaçào de aprovacào de Medição Complementar se for o caso; 
Comprovante de recolhimento da contribuiçäo previdenciária relativa ao més anterior ao da 
rnediçâo dos serviços; 
Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Servico 
- FGTS, relativa ao més anterior ao da medição dos serviços; 
Copia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, ernitida pelo 
CREA - BA (apresentado somente na primeira mediçâo ou quando houver alteração do 
profissional responsável ou mediante execuçâo dos serviços); 
Certidoes de regularidades. corn o FGTS, Tributos - Estadual, Federal (conjunta corn 
Seguridade SoCial) e Municipal - e DIvida Trabaihista. 

6.5. - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, no todo ou em parte, 
a tramitaçâo da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providéncias necessárias 
a sua correçâo. Passará a ser consideradà, para efeito de pagamento, a data de reapresentaçäo da 
fatura, devidamente corrigida. 
6.6. - Nenhurn pagamento serà efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçâo qualquer 

• obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso 
géré direito a reajuste de preco. 
6.7. -. Os pagamentos sornente serâo efetuados desde que a nota fiscal, devidamente atestada 
pela Secretaria respectiva e liquidada pela Contabilidade, seja encarninhada a Secretaria da Fazenda 
- SEFAZ. 0 não cumprirnento do prazo acima estabelecido para entrega e atesto da nota fiscal/fatura 
ensejará a transferéncia do pagamento para a práxirna data, conforme programacâo acima. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE, PUBLICAQAO E VINCULACAO 

7.1. - A CONTRATANTE assume por este Instrumento as obrigaçaes aqui estabelecidas, além de 
outras constantes do Edital de Licitaçãb e todos os seus anexos e derivadas da legislacao. 
7.2 - 0 presente Contrato será publicado em Diãrio Oficial próprio no prazo rnáximo de vinte (20) 
vinte dias, contados da data de sua assinatura. 
7.3— Este contrato fica vincutado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n° 8.666/93, 
e suas alteraçöes posteriores, corno também, ao Edital de Tomada de Preços n° 00112018. 

-. CLAUSULA OITAVA -DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

B.I. - A CONTRATADA assume por este Instrumento as obrigaçães aqui estabelecidas, alern de 
outras constantes do Edital de Licitaçâo e todos os seus anexos e derivadas da tegislacâo. 
8.2. - A- CONTRATADA se obriga a cumprir fielrnente, durante a execuçâo do Contrato, todas as 
aeterniiniaçOes constantes do Edital e Anexos; as condiçOes de habilitaçâo assumidas; a sua 
Proposta de Preços, bern corno a legislacao invocada no Preámbulo do presente Instrumento 
Contratual. 

• 8.3. - Compete a CONTRATADA responder por todos os onus, encargos e obrigaçôes, cornerciais, 
fiscais, tributários e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos 

• e por todos os danos e prejuizos que, a qualquer titulo, venha a causar a terceiros, em especial as 
Cohcessionârias de Serviços PUblicos, em virtude da execução dos serviços a seu encargo, 
respondendo por si, seus empregados, prepostos e seus sucessores. - 

8.4. - A Fiscalizaçâo da execugâo dos serviços caberé a SECRETARIA DE EDUCAAO e/ou seu 
preposto, devendo a CONTRATADA se submeter a todas as rnedidas, processos e procedirnentos 
adotados pela Fiscalizaçâo. Os atos da fiscalização, inclusive inspeçOes e testes executados ou 
itestados pela SECRETARIA DE EDUCAQAO, nâo eximern a CONTRATADA de suas obrigaçOes 
no que se refere ao cumprirnento do Projeto e de suas EspecificacOes, nem de quaisquer de suas 
rsponsabilidades legais e contratuais, em especial as vinculadas a qualidade dos materiais 
utilizados na execucâo dos serviços, Os quais deverâo obedecer a todas as normas técnicas 
pertinentes e em especial aquelas expedidas pela ABNT - Associacão Brasileira de Normas Tecnicas 

ou Normas Internacionais equivalentes. 
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8.4.1 - A Contratada fica obrigada a permitir o Iivre acesso dos servidores dos órgaos ou 
entidades pQblicas concedentes ou contratantes, bern corn o dos órgäos de controle interno 
e externo, a seus documentos e registros contabeis; 
8.5. - Os motivos de força major que possam justificar a suspensâo da contagem de prazo, cam a 
prorrogação do Contrato, somente serão considerados quando apresentados pela CONTRATADA 
na ocasião das respectivas ocorréncias. Não serão considerados quaisquer pedidos de suspensao 
da contagern de prazo baseados em greve, em ocorréncias não aceitas pela FISCALIZAçAO na 
epoca do evento, ou apresentadas intempestivamente. 
8.6. - ACONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sabre Os serviços 
executados, ate a sua aceitaçäo provisária, bern coma sobre materials e equiparnentos, cabendo-Ihe 
todas as responsabilidades par qualquer perda ou dane que venham aqueles a sofrer. 
8.7. - A substituiçâa de qualquer profissional da Equipe Tecnica, so poderá ocorrer corn a prévia 
anuêndiá da PMSA e mediante a apresentaçäo, per escrita, de justificativa prévia pela 
CONTRATADA. 
8.8. -tumpete, ainda, a CONTRATADA reparar, carrigir, remover, reconstituir, reconstruir Cu 
substituir as suas expensas, no total ou em parte e dentra do prazo estipulado pela Fiscalizaçâo, 
bens e serviços Objeto do CONTRATO em que se verifiquem vicias, defeitos Cu incorreçöes 
resuitantes da sua ma execuçãa, ou ainda, da inadequaçâo Cu ma qualidade dos materials e 
equipamentos empregados. 
8.9. - A Prefeitura Municipal de SANTO AMARO nâo e responsável par quaisquer Onus, direito e 
obrigaçaes, vinculadas a legislaçao tributária, trabaihista, previdenciária ou securitária, decorrentes 
da execuçâo do presente Contrato, cujo cumprirnento e respansabilidade caberão exciusivarnente a 
CONTRATADA, ressalvando-se, cantudo, o disposto nas Leis Federais n 8.212/91 e 9.032/95. 
8.10. - 0 recebirnenta definitivo do Objeta do presente Contrato nâo exclui a respansabilidade civil 
da CONTRATADA pela correçâo dos serviços, nem a etica-prafissional, pela perfeita execucäo 
daquele. 
8.11. - E vedada a subcantrataçâo de services a terceiros, sern a prévia cancardância do 
CONTRATANTE manifestada per escrita. 
8.12. - Em caso de subcontratacao, para serviços deste contrato, a mesma somente, poderá 
ocorrer com anuência e autorizaçào prévia da Administracao e, obrigatoriarnente, para micro 
e pequenas empresas, conforme estabelece a Lei Federal n° 147/2014; 

CLAUSULA NONA -DAS.GARANTIAS DO CONTRATO 

9.1.— Garantia de Execuçao: 

9.1.1. —A CONTRATADA se obriga a apresentar, na data da assinatura do presente Instrurnenta, a 
garartia, de execuçâo dos services por ela prestados no valor de R$ 39.470,05 (trinta e nove mil 
quatrocentos e setenta reals e cinco centavos), equivafentes a 5% (cinca par cento) do valor do 
presente Contrato, a qual deveré viger ate a aceitaçâo definitiva dos serviças. 
9.1.2. —A garantia de desempenho das obrigaçOes contratuais, no valor acima descrita, poderá ser 
apresentada nas modal idades abaixo relacionadas: 

cauçäa em dinheiro; 
seguro garantia; 
fiança bancaria. 

9.1.3. - A PMSA poderá descontar do valor da garantia prestada a este Contrato, tada e qualquer 
irnportância que lhe for devida pela CONTRATADA, a qualquer titulo, inclusive as penalidades 
cOntratuais. 
9.1.4. - A garantia de que trata esta ctausula será reforçada, a fim de alcançar a proporçãa 
estabelecda no momenta da assinatura do Contrato, casa a valor do Contrato seja reajustada ou 

lterado. 

CLAUSULA DECIMA -DA RESCISAO CONTRATUAL 
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101. - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo contratante, respeitado a devido 
processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes 
hipóteses: 

a; nadimplemento pela contratada de quaisquer das clausulas e condiçãés aqui estabelecidas; 
Atraso no cumprimento das "ordens de serviços'; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
dl) Faléncia, liquidacão judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
e Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

utorização do CONTRATANTE; 
f) Dissoluçâo total da CONTRATADA. 
10.2. - Rescindido o contrato, por quaisquer destes mativos, a contratada teré direito, apenas, aa 

pagamento dos serviços efetivarnente prestados e aceitos. 
10.3. - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito,. independentemente de aviso ou 

interpelacâo judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes cabiveis nos casos enurnerados 
nos arts. 78 e 80 da lei fl.0  8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINQAO DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

11.1.— Na hipOtese de infraçao contratual, a PMSA poderá considerar rescindido o Contrato. 
11.2. - Pelo descumprirnento total ou parcial de qualquer obrigaçao prevista no Edital ou neste 
Contrato, aplicar-se-âo a CONTRATADA inadimplente as sançôes legais, a saber: 

adverténcia; 
multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infraçâo, não excedendo a 
20 % (vinte por cento) do valor do Contrato, curnulavel corn as dernais sançoes; 
Suspensão temporária de participacäo em licitacão e impedimenta de contratar corn a 
Prefeitura Municipal de SANTO AMARO, por prazo não superior a 2 (dais) anos; 
declaraçäo• de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administraçâo PUblica 
enquanto perdurarem os rnotivos deterrninantes da punição ou ate que seja 
prornovida, perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitação que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administraçâo PUblica, pelos 
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, corn base no 

- inciso anterior. 
11.3. - Se a multa aplicada for superior aa valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagarnentos 
eventualmente devidos pela PMSA ou cobrada judicialmente. 

11.4. - As sançOes previstas nos itens 1, 3 e 4 do item 11.2 desta Clâusula poderâo ser aplicadas 
juntamente corn a do item 2, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias üteis. 

11.5. —A sançäo estabelecida no item 4 do item 11.2 desta Clausula é de campetencia exclusiva do 
Prefeito do Municipio de Santo Arnaro - Bahia, facultada a defesa do interessado no respetivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida 
apôs 2 (dois) anos de sua aplicação. 
- A CONTRATADA se sujeitatambérn a multa rnoratôria de 0,1% (urn décimo por cento) por 
d;a Util de atraso, calculada sobre a valor total do Contrato e passivel de dedução das garantias 
ou. caso sejarn estas insuficientes, das prestacöes devidas, em decorrência de atraso 
injustificado na execucâo do Contrato e da nâo apresentacão dos dacurnentos previstos, salvo 
se o atraso resultar de ato nâo irnputavel a CONTRATADA. 

11.7. - Em ocorrendo a rescisâo do Contrato por infração contratual reahzada pela CONTRATADA, 
observar-se-a, no que couber, a disposto nos artigas 79, inciso I e 80 da Lei Federal n2  8.666/93, 

sem prejuizo das penalidades acima previstas. 

• CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1.— Executado a Objeto do Contrato, este será recebido: 
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Provisoriamente, por Cornissão designada pela SECRETARIA DE EDUCAcAO, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 10 (dez) dias da 
cornunicaçâo escrita da CONTRATADA; 
Definitivamente, por Comissão designada pela SECRETARIA DE EDUCAçAO, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apôs 30 (trinta) dias do 
recebimento provisôrio, observado a perfeita adequacâo do Objeto aos termos 
contratuais, sem prejuizo da responsabilidade da CONTRATADA, conforme disposto 
no item seguinte. 

12.2. - 0 recebimento definitivo nâo isenta a CONTRATADA da responsabilidade prevista no artigo 
69 da Lei Federal n2  8.666/93. 

12.3. - Antes da entrega final dos serviços e mesmo após a seu recebimento definitivo, a 
CONTRATADA obriga-se a prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela PMSA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

13.1. - A CONTRATADA se obriga a executar as obras era contratadas, come estabelecido no Edital 
e conforme planilha de preços de sua Proposta nà Licitaçâo, no valor total de R$ 
789.400,96(setecentos e oitenta e nove mil quatrocentos reals e noventa e seis centavos), 
sendo pagos corn recursos do Municipio de SANTO AMARO alocados a SECRETARIA DE 
EDUCACAO, conforme se seque: 

DOTAcAO ORçAMENTARlA 

UNIDADE GESTORA FONTE I PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA 
0115 

1218 7101 1038 44905100 
Lolls 

13.2. - 0 preço ajustado no item 13.1 desta clàusula, inclul todos Os custos dos serviços, tributos, 
contribuiçoes, salários, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por 
toda e quaiquer despesa não prevista textualrnente neste Contrato, inclusive a que decorrer de 
ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou 
regulamentar, federal, estadual ou municipal, excetuando as despesas de Reajustamento, que 
porventura ocorram e que serão objeto de dotaçào complementar. 

13.3 -0 termo contratual poderà durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçOes 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo 
extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgâo de imprensa oficial. 

13.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o case, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposiçôes especificas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 

13.5 - Ocorrendo reajustamento de precos, autorizado pela Administraçâo, Os mesmos serâo 
reajustadoS pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e a dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sabre o 
preco proposto. 

13.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando a reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA -DA FISCALIZACAO F PRESTACAO DE CONTAS 

14.1.—A PMSA deverá fiscalizar e assegurar, através do disposto em lei, o fiel e integral cumprimento 
de todas as obrigaçOes previstas neste Contrato. 

14.2. - A Fiscalizaçäo da execução dos serviços caberá a SECRETARIA DE EDUCAcAC, devendo 
a CONTRATADA se submeter a todas as medidas, processos e procedimentos adotados pela 
FlsCALlzAcAo. Os atos da FISCALIZAcAO, inclusive inspeçöes e testes executados ou 
atestados pela SECRETARIA DE EDUCAcAO, não eximem a CONTRATADA de suas 
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obrigacoes no que se refere ao cumprimento do Projeto e de suas Especificaçoes nem de 
quaisquer de suas responsabilidades legais e contratuals, em especial as vinculadas 

a 
qualidade dos materials utilizados na execuçáo do serviço, as quais deverao obedecer a todas 
as normas técnicas pertinentes e em especial âquelas expedidas pela ABNT 

- Associaçao 
Brasileira de Normas Técnicas ou Normas Internacionais equivalentes. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA -DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 

15.1. - 
A CONTRATAp, serà responsavel por todos os tributos, encargos sociais, despesas corn 

viagens, estadias e outros custos de qualquer espécie relativos aos serviços, Objeto deste 
Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA CESSAO OU TRANSFERENCIA DO CONTRATO 

0 presente Contrato nao podera ser objeto de cessâo ou transferencia, no todo ou em parte, 
a nâo ser corn prévio e expresso consentjmento da PMSA, sob pena de imediata rescisão. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA -DA SUCESSAO E DO FORO 

17.1. - As partes se obrigam por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, ainda que por 
transformacao, incorporacao, fusao e cisâo, ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 17.2 Frca eleito o foro da Cornarca do Municipio de Santo Amáro/BA, para soluçao de quaisquer 
pendencias ou controvérsias advindas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de identico 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Santo Amaro - Bahia, 20 de abril de 2018. 

FLAVIANO HORHS DA SILVA BOMFIM RAIMUNDO J0kG -*EREIRA DE MATOS Prefeito do Municipio de Sec/etario de Educacao 
Santo Amaro - Bahia / 

05.886.574/0001.22-1  
Construtora Max Ltda, 

- ME A 
Av Afrànio Feixoto, 15, SL. 107 MAX CONST~RA LTDA.ME Farpe - CEP C.8Oo-o2o fntratada 

SALVADOR 
- BA 

TESTEMUNIIAI: TESTEMUNHA 1: 
CPF: C PF: 
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